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TERMO DE JULGAMENTO

RECURSO ADMINISTRATIVO

TERMO DECISORIO

FEITO RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

REFERENCIA:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FASE DE HABILITAÇÃO

MOI)ALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

N' 1)0 PROCESSO: . 2/2020 SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS TOSCAS EB{
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA-CE.

1 - PRELIMINARES

A) DO CABIMENTO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa LIMPAX
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, contra decisão deliberatória da Comissão
Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA. uma vez
que esta as julgou como INABILITADA na presente licitação.

A petição de recurso administrativo encontra-se fundamentada, apresentando,
ademais, as formalidades mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda o
pedido pelo qual se pleiteia a demanda. ⓕ

Desta feita, verifica-se a regularidade no tocante ao cabimento do presente

recurso, haja vista a previsão de tal inserção de descontentamento no texto editalício,
mais precisamente no item 11.1 e item 11.4, sendo:
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li ! Das decisões proferidas pela Coinissãa de Licitação.
cat)erá recttiso nos casos de.

a) llabilitação e/ot{ inclbilitação.

b) jtttgalnento das pl'opostas.

}1.4. Os rectllsos devem"ão ser dirigidos à Secretas"ia de

Iri©aestrllLura, através da Comissão de Licitação. e interpostos
}lediante petição subscrita por representante tegat dcl recorrente.

colhendo as rct:ões delfato e de direito colll cts qttclis deseja iinpttglla}
a decisão pl'o$erida.

As peças foram apresentadas seguindo as disposições cotdadas no edital da
licitação, portanto, sendo considerada cabível

Ademais, ta] previsão encontra guarida no texto ]ega], em especial, no artigo
109 da Lei de Licitações.

B) DA TEMPESTIVIDADE

No dia 14 de outubro de 2020, a Comissão Permanente de Licitação publicou
o resultado do julgamento quanto a fase de habilitação em jornal de grande circulação
(Joma[ O Povo) e no Diário Oficia] do Estado, dando-se início a contagem do prazo
recursala qualestipula o artigo 109, incisa 1, alínea ''a" da Lei de Licitações.

Talfaculdade também íoi possibilitada no editalda licitação, confomle segue

}}.5. Os rectti"sos devem"ão sel' protocolados na Confissão de

Lia.tcição, no devido pra:o legal. não selado cotlilecidos os interpostos
fol'a do proa {ega{ otl en antro órgão da Administração.

Fixou-se a apresentação das razões e memoriais recursais em de 05 (cinco) dias
da publicação, a contar do primeiro dia útil, ou seja, entre 15 de outubro de 2020 a 21
de outubro de 2020, tendo a empresa Lllç'lPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA protocolizado sua peça via meio presencial em 20 de outubro de 2020, logo,
encontram-se registrado dentro do prazo legal, ou seja, atendendo ao prazo recursal a
que se exige o item 11.5 do editale artigo 109 da Lei de Licitações.

Passo seguinte, abriu-se o prazo para apresentação das contrarrazões a
contar do término do prazo pal'a apresentação das razões recursais, não tendo sido
acusando qt.talquer manifestação nesse sentido. ⑧

A vista disso, entende-se que a tempestividade foi cumprida, pela
manifestação ordinária em afinco as exigências requeridas.
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11- DOS FATOS

Argui a recorrente que o texto editalício prevê em seu item 4.1.1 que os
licitantes apresentem comprovação de inscrição no cadastro de fornecedores, ou
apresente documentação compatívelcom o objeto da licitação com a data de emissão de
três dias anteriores. Aduz a recorrente que não apresentou.i seu cadastro, porém
apresentou toda sua documentação com emissão posterior a 3 dias antes da data de
abertura da data do certame fato esse que o torna habilitada juridicamente

Ademais, a licitante alega qt.te sob o aspecto jurídico, deve-se considerar como
ilegal a exigência do CRC como condição participação, principalmente quando se trata
de modalidade licitatória denominada concorrência. Argumenta que o CRC pode ser
solicitado no edital como opção para apresentação dos documentos, sendo faculdade do
licitante a escolha de apresentar o "CRC'' ou "todos os documerítos de habilitação'

Cita, ainda, a lei 8.666/93 em seu art. 32 g3': " ,4 dac / ze/?/ /ção rqÁerfda ne.s/e

al"figo poderá ser substituída por regista"o cadastrat el'tlitido por ól"gão ot.l ent;idade
pz2ó/ic-a.... ''. Defendendo, que como versa o dispositivo legal, a expressão "po(/e/'lí
indica a faculdade conferida ao licitante à escolha dessa ou daquela formalidade para
habilitação, sendo lícita a exigência exclusiva do CRC.

Demandou a recorrente pelo o recebimento das presentes razões recursais, e o
seu acolhimento, para no seu mérito ratificar seu julgamento DECLARANDO a
empresa LlfVIPAX CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA como HABILITADA.

111- DO MÉRITO

De proêmio, imperioso destacar que a exigência de que a empresa seja
devidamente cadastrada ou que atendam a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, conforme
disposto no item 2.2 e item 4.1 do edital, possui respaldo legal por se tratar de uma
licitação processada através da modalidade Tomada de Preços.

Neste sentido, víamos o que díz o manual de "Licitações e Contratos
Orientações e Jurisprudência do TCU" em sua 4' edição de 2010:

Cadastrantento prévio exigido para participação eln tentada
de preços hão se conÍünde com a habilitação. Te111 pol' objetivo
tornam' a licitação mais céiel'e e silnptificada, pois a
Adminis!=r'ação exigia"á do ticitante cadastYcldo apellas os
doctt11aentos de hcbitit:ação que )lão constem do }'es])ect.i\'o

reSistI'o. Pode ser $:iio na entidade ou ó+'gão pi'o110t.or do

€'
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certame, no Sislenta de Cadastralnenío UnjRccjdo de
Fornecedores (Sica#) ou nos sisleluas eqLtipalentes adoçados
pelos estados e }lltlnicípios

Eln tolmclda de pl'aços, o cadasíi'cimento deve estai' regulQI'i'Gado
até três (tias atttes do recebimento 4es.envelopes çoln a

doctlntetttação e:.p pl'oposta. Cadasfi'anteitto é exigido do

!icitatlte pai'a pai'ticipação ent tomada de preços. Habititclção é
ucigido do iici.t:ante {ntel'esscido em cotlt=rctÍal' colll a
Administrctção Pública, cittctlqtter crie se.ja a }llodatidade de

licitação. Cadasfra vento nãc se confunde colt} hcthiÍitação. São
procedimentos disliníos. " (Ergo ltosso)

E ainda, corroborando o exposto acima, não distinto é o entendimento do
Tribunalde Contas da União, como se vislumbra nos acórdãos abaixo:

Observe, em relação ao cadastrameltto ({os ticitalttes, {t

disposição contidtt no atí. 22, parágrafo seguindo, da Lei n'
8. 666/1993. Discrimina, no parecer emitido após a llerificação
dos documentos e informações I'elativos à habiliação
(cadaseramentol: as restrições eventualmente {dentlficadas= a

base normativa e consequências para .fins de contrai,açãcl. a .fim
de cttendel" aos princípios da publicidade e do .jti},galuelllo
objetivo, inscuipidos }lo cirt. 3', captit;, da Lei n.' 8.666/}993.
Acól'dão 30í/200S Pienái'io"(grifo nosso)

Desse modo, conclui-se qtle eln .fase clntel'ior à illencionada
decisão. os órgãos da Adlninistl"ação Públicct. cto exigir o prévio
cadastrantettto dos licitatttes no SICAF, estavam obedeceltflo
exigêltcia lega!, ou sqa, cto disposto no sttbilem }.3 da
IN/MARE n' OS/95. Nesta !inhct de raciocínio. ctcothemos cis

razões de .just#icati'pa apresentada. Acórdão 92/2{)(}3 Plenário
(Relatório do Ministro Relator) (grifo itosso)

(-.) uma das distinções da modalidade de !imitação Tomada de
Preços das ot,ttlcts é, .justamente, a existência (ta habilitação
prévia à clbei'tw'a (to pl'ocedintettto, mediante o cadastrameiito
dos Iníei'assados tios registros cadastrais da Adntinistração. E.
pctrci atendem" ao princípio da col'ttpetit:ivi.dado, os não
pl'eviameltte cadastrados têm garaltfida a possibilita({e e se
il,tscreverettt até o terceii"o dia altterior à (lata do lecebimeltfo
ç1111..21929:!gl. contando que satisfaçam as exigências pcu'a a

ⓑ
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-'.;.-,bode'poda qltali$cação. Acórdão 718'20í)9 Primeil'a Câhqra
(Relatório do Minislto Relaloi') {grifo itosso}

Analisando o assunto, MarçaIJusten Filho orienta

Tanto }nclis porcÍLte c{ voei,ade !egislativa é perlllitir que. após
divtttgado o edital, eventttciis in.!:el'essctdos teqtteil'clill st;tcl

habilitação e \letlham parlicipct} da licitação. Por isso. a melhor
ittterpl"etação é c{ de que os ilttei'estados ent participar devem'ão

apresentar, até três dias antes da data pl'avista para entrega
(!as prooostas.!o(ta a (!ocumelttação itecessãri« à obtenção do

çggg:!!Snignla' {'Comentários 439 Licitações e ('otlli'aios
Orientações e .Juris})}udência do TCU à Lei de Licitações e
Contrcttos Adntinistt'ativos'. Edital'ct Dietética, 5' edição, pãg.
i80)- {grifo .lasso)

Nesse sentido, impende ressaltar o alerta da llustle Professora Mana Sylvia
Zanella Di Pietro sobre o prévio cadastro, ;/z ve!'óls:

C) que o ticitante se obriga a aprece tear é toda doctlntetttação
exigida para Pns de iltsci'ição. ott seja. deve obsen,al' a nol'nlct
do al-t. 3S. colmbinada com a do al't. 27. até o tel'cedi'o dia
anterior à (lata marcada para o recebimettto das propostas.

(Temcts poiêmicos sobre licitações couÍtaíos - Ed- Malheii os
pg- 66) " {grifo nossos

Trata-se indiscutivelmente, como já exposto, o cadastramento prévio da empresa
devidamente regularizado. até o terceiro dia anterior. de causa condicionante à
participação da interessada em licitação modalidade tomada de preços, por
determinação legal

E ainda, ratificando o entendimento os Tribunais vêm se pronunciando acerca do
integral atendimento das normas editalícias e da imperiosa necessidade do
cadastramento nas licitações na modalidade de Tomada de preços, como se verifica:

APELAÇÃO CÍVEL- MANDADO DE SEGURANÇA
LICITAÇÃO. MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.
INÀB}L}TÁÇÁO POR FALTA DE REQUISITO EXiGiDO No
EDITAL (CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO CADÁSTRAL).
CERTAME CONCLUÍDO. INCLUSIVE CELEBRADO
CONTRATO COM À LICITANTE VENS.EDORÁ. FATO
SUPER VENiENTE A SER C ONSiDERADo PELA CÂMARA

©'
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.4xr 4óz oo cóo/co or pxoc'z.sso (/r7z,. nír/lü(;=4o $/,,/
DA AÇAO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, ÍNCISO VI.
DO CoDIGO DE PROCESSO CIVIL.462CODIGo DE
PROCESSO CIVIL267VICODiGO DE PROCESSO CIVIL
Constatando-se que o pl'acesso ticiíatório .já pl'odt,{zit{
inteiramente os seus eleitos. pois e cera'ado, Incltesi\le ceteblcldo
o cnttÍI'alo com a !iciÍante veicedota. há n aniÍésíct .falict de

irttel"esse da impetrallte. (76(96) SC 2007.QQ{)76)9-6, Relator'.
Janto Mclchcido, Dctícl de .Juigclmento: 03/04/2009, Qttctl'tct

Cãluct}.c! de Direito Público, Dctta de Publicação: Apelação cível
n, , da Capital) Ainda que não fosse extinto o processo pela
perda dc objeto, o que se diz apenas parca o eÍéiío i {strciÍivo.
inexiste ct ctlegada -'pioiação ct dil'eito líquido. E que a intpefl'a lte
/oi itlabilitada porque não exibiu o documento previsto no ifent
5.1.2 do edital {Certyicado de Registto Cadastra} -- C.R.C.) e.
de acolho com o {telm 5.8, "À }lão api'esenlação de qttaiscltte}

documentos, inabilitarã c! pt"oponente de pal'ticipat' da
licitação". A impetranle íentot{ .jttstij\car ci desllecessidc:de do

doctinento sob a a$rmação de {el' havido compl'o\loção
ineql,{Ívoca de estai' }'egLttartmente inscrita no mtlnicípio, o que

não consta! ii lazão suRciente anão há pl'e\cisão no edital de
Licitação). Pode se concluir', e+lião. blue o decünleltto hão :foi
api'eseníado, desílíendeltdo-se exigêltcia editalícia. E. se }lão
jói aplesenlado o documento exigido, de difeifn líquido e cel'lo
não se poderá$alar, " (grifo nosso)

ÀDMiN18TjiÀTi\'O LíCiTA ÇAO - Tona,4DA DE PREÇoSCÀ-
DÁSTRO - CONDIÇÃO DE !NGR[SSO.i} Na modalidade
tomada de preços o cadastro é coltdição de ittgresso, consoaitte
deterntinação da normít jurídica estatttpada ito artigo 22, 2' da
Lei n. 8666/1993, de qtle, até o terceiro (!ia aitterior à data (to
recebimento.das propostas, imprescindível é o cadastramento
dos intei'estados em t)articltlaLdgJicittlçBQ; 2) Agravo de %'

Instruluento a que se dá pro\pimenta. í3184220íi803Q000 AP. 'Q
Relator: Desembargador' AGOSTiNO SiLVERIO. Dctt.a de
Julgamento: 21/07/2011, CÂMARA t.JNiCt. Data de
Publicação: no ]).JE N.' }43 de Self.a. 05 de Agosto de 20}])
(grifo itosso)
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Decisão Motlocrática n' 700436(}8934 de Tt'ibuna]. de JtiktÃçQ

do RS, Vigésima Primeira Câmc! ct Cível, 04 de .Julho de 2011
ADMINISTRATlV'O. LICITAÇÃO. MODALIDADE TOMADA
l)E PREÇO. CAD.ASTRO COM CERTIDÕES }rENCIDÁS.
INABILITAÇAO. LC N' i23/06). Áfigitl'a-se çg!:!:glg...g:
!!tlglii!!çao (ta CHIFres(t llcitaitte,. (ittaitdo, lta ntodaltda(!e
I'oma(!a de Preço, aplç$ç11tç! çiç çgçtastro com (toctlntetttos e

ctr$1iÕer ctlia data de valiçççlç.j4. 11ç iiç! extlii'ado, at.isenta
ciualqtter quebra ao princípio da isonomia, inalteictda cl Lei de
Licitações e sete ar{. 22, $2'. emjttce do disposto nos artigos 42
e 43, $ 1', LC n' !23/06, qt Crio à regulam'idade dctsitttação
ccldastra! e sita demonstração, tat como versado nos itens 4.} e
S.l do edital do compeíieório. (Agravo de !Kstrttmenio N"

70043608934, Vigésima Pl"imeirci Câillalct Chet, T} ibtinai de
:Justiça do RS, Relator: Al"mínio rosé Ableu Limo da Rosa.
Julgado em 04/07/20}i), " {grjfo nosso)

⑧

Contrariamente, ao que cita a recorrente. é importante verificar que existe
previsão expressa, não só no edital em análise, bem como na própria Lei Federal n'
8.666/93, na Dot.urina e Jurisprudência acerca da obrigatoriedade do cadastro ou da
apresentação da documentação necessária em até o terceiro dia anterior à data do
recebimento das propostas ou realização do certame.

Ora, o Edita] é explícito neste sentido quando traz no item 2.2 e no item 4.1.la
exigência do cadastramento para participação, ou da apresentação da documentação
necessária em até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.

2.2. Pctla pat"ticipal'em da pl'eserlte licitação. os intel"essctdos

deverão compro\'a} que estão inscritos }"egtttctriuellte no
Cadastro de Foi'necedores e Prestcldol'es de Set-viços da
Prefeit111'a h4uilicipal de Tianguá: ot{ apl'ese alar hahiiiiação
coma)at&ei com o objeto desta licitação. nos tet'mos do Edital,
no prazo de Q3(!rês) dias antes do recebimento da;ç propostas,
confollne Ar{. 22. pal'ágrafo 9' da Lei n.' 8.666)/'93. com st cls

attet"ações poster"iates e cltualizada peia Lei n' 9.648/98.
ⓑ

4.1. }. Comprovctção de inscl"ição no Cadastro de Fol'necedot'es
e Prestadores de Sel"Paços da Prefeiíl ra à4unicipctt de Tictngt d!

dentro de sua \latidade, ot{ apl"isentar hclbilitação colnpctlivel

caIR o objeto desta, liga.taças, elos tet"lhos do Edi,!,ctl. n;o l)}'cl:o de
(}3(três> dias antes do recebimento das pl'opostcls, confí} .llle At:
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22 parágrafo 9' da Lei u.'' 8.666/93, colll alias a!!eràçõe]
posteriores e cítualizada pela Lei n' 9.648/98.

v'
Não obstante, vislumbra-se assim que são dt.tas fases distintas do procedimento

licitatório e que requerem a apresentação de documentos em momentos distintos.

Para o cadastramento, condição específica para participar do certame, o licítante
deverá trazer até o terceiro dia anterior da aberttua das propostas, os documentos que
comprovem a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação
técnica, e a qualinlcação económica

Já no que tange à habilitação, o proponente deverá apresentar a documentação de
habilitação na data de abertura da sessão e recebimento das propostas, cabendo ressaltar
que as empresas cadastradas no Certificado de Registro Cadastral -- CRC, podem
apresentar o Certificado cadastral em substituição aos documentos exigidos na
Habilitação do Edital, devendo os mesmos estar válidos para o dia da sessão e as
empresas não cadastradas, deverão apresentar toda documentação de habilitação
previamente obedecendo ao prazo mínimo de 3 dias, conforme de-hlnido na Lei e no
Edital

Assim, não testam dúvidas de que, não estando cadasti'acta e não
promovendo o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas e abertura da sessão, a empresa reconente descumpriu as normas editalícias,
especificamente os itens 2.2 e 4.1.1 do Edital.

Neste sentido, não é demais lembrar que a vinculação dos participantes aos
exatos termos estipulados no Edital de Licitação é princípio fundamental do
procedimento licitatório.

Sobre este ponto, cabe transcrever a lição do saudoso Mestre HELY LOPES
MEIRELLES acerca do Edital, segundo o qual

A vinil,ilação cto edital é princípio básico de toda licitctção.
Neta se compreenderia que a AdlninisÍtação jixasse no edital cl
forma e o tnodo de participação dos !iciÍanles e no decai'l el' do
procedimento ou na realização do .julganlen:o se afclsicxsse dn

estabelecido. ot{ admitisse doctlmentação e pi'opostas eln
desacordo com o solicitado. O edital é a tei mie nct da }.icilctção.
e, como {ai, vtrtctíla aos seus termos tal'ito os icitcttltes co+llo (.

Administrctção (!ue o ucpedit{ (alt. +l)" ("in" "Dit'eito
Àdministrcttivo Brasileiro'', Mathei} os Editores, São Pcttlto, 2(9

ed., 2004. p. 268).
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Nesse sentido também é ajurisprudência dos tribunais superiores: \.

5- O pl'incípio da 'pincuiação ao edital resta'inge o pl'ó:) io aio
administrativo às regras edilatícias, im})oi'tdo a inctl)ililação dct
empresa que descttmptiu cts ucigências estabelecidcts }lo ato
convocalório. " (REsp S9S079/RS. Re!. Min. Hel'mau Benjamin,
2" Tttlma, STJ, DOU IS/12/2009)

⑤

Assim, tendo em vista que a documentação previamente exigida no instrumento
convocatório é absolutamente adequada à natureza da presente licitação, sendo ónus dos
licitantes diligenciarem para providenciar e apresentar tempestivamente a documentação
para efetivação do cadastro, como condição de pal-ticipação, a Comissão estaria atuando
em descompasso com o instrumento convocatória, caso procedesse à habilitação do
recorrente. Aceitar a participação do recorrente sem o devido cadastramento ou
comprovação deste significaria a não observância do Edital, e, consequentemente,
ofensa aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e ao da isonomia. Tal
conduta representaria, ainda, ato de arbitrariedade em relação aos possíveis interessados
em participar do processo licitatório e que eventualmente não o fizeram por não
conseguir atender tempestivamente ao requisito aqui questionado.

Ilegal, arbitrária e indevida seria a atuação da Comissão de Licitação de
Tianguá/CE se agisse de forma diversa e em descompasso com as regras previamente
estabelecidas no edital, que é a garantia dos licitantes de que a atuação administrativa
será isenta, previsível, moral e eficazmente controlada.

Assim, uma vez publicado o edital e tornadas explícitas as normas que guiarão o
certame, ambas as partes -- Administração e licitante -- devem-lhe :fielexect,tção.

Qualquer oposição às exigências do ato convocatória deve ser apresentada no
momento oportuno, sob pena de se entender que as mesmas estão compatíveis com o
objeto ]icitado e os licitantes a elas aderiram

Desta forma, em obediência ao princípio da vinculação ao edital da licitação,
bem como do tratamento ísonâmico dos licitantes, não se admite que por qualquer ato Q/
editado pela Administração, durante a fluência do certame, esta deixe de exigir o que foi
inicialmente imposto ou passe a decretar ordens contrárias às previamente conhecidas
dos licitantes.

E assim, estando amparada a atuação da Comissão Permanente de Licitação na
legislação pertinente, a qual Ihe possibilita esse agir, não se pode permitir atuação
diversa da adotada para tais situações.
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Assim, não restam dúvidas de que, as empresas interessadas em participar ?ia~ c

Licitação em epígrafe deveriam está devidamente cadastradas ou caso não fossem
cadastradas deveriam realizar o çêdêgramento ou apresentar..â.dQcumentaçãQ.de
:abilitação até Qterceiro dia anterior à data do recebimento das propostas e abertura da

sessão, sendo que as empresa não cadaFtradas, ou que não cumpram o prazo estipt.nado
por lei para aposentação dos documentos de habilitação, encontram-se impedidas de
participar da Licitação, dessa forma a INABILITAÇAO da empresa recorrente deve ser
mantida, por não ter apresentado o Certificado de Registro Cadastral(CRC), ou
documentação prévia dentro do prazo mínimo de 3 dias, descumprindo assim o item 2.2
e item 4.1.1, do edital, bem como o art. 22, parágrafo segundo, da Lei n' 8.666/1993

IV - DA DECISÃO

Diante de todo o texposto, pelos princípios basilares quantos as licitações
públicas e posse dos documentos acostados aos autos, CONHEÇO o recurso
administrativo apresentado pela empresa LIATPAX CONSTRUÇOES E SER'ç'AÇOS
LTDA para no mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo na íntegra a decisão
recorrida

É a decisão

Determino a subida dos autos para apreciação superior

Tianguá-CE, 29 de outubro de 2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITA
NOME

DEID .JUNIOR DO NASCIMENTO
PRESIDENTE

OEL FARIAS DA SALVAMACIEL M
MEMBRO

VANESSON PASSOS DE JESUS
MEMBRO

.O DA PREFEITURA DE TIANGU
ASSINATURA
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DESPA

TOMADA DE PREÇOS Ne 12.2020-SEINFRA

OBJET0: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS
TOSCAS EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

O secretário de Infraestrutura, no uso de suas atribuições, e na obrigação imposta
pelo art. 109 da Lei de Licitações, vêm se manifestar acerca do julgamento do
processo acima informado.

Feita a análise de praxe dos fólios processuais, declaro estar de acordo com a decisão
da Comissão de Licitação, que manteve a decisão de INABILITAR a empresa: LIMPAX
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, compartilhando do mesmo entendimento
exarado na decisão. Por esse motivo, venho por meio deste, RATIFICA-LA, para que
produza os efeitos legais, devendo a mesma dar prosseguimento ao certame em
andamento

Dessa forma ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação

Tianguá Ce, 29 de Outubro de 2020

Mardglo'd:o Nascilfígnto/Nunes
Secretáx4o Municipal de Infraestrutura
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